
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Diretoria de Atenção de Vigilância em Saúde

ÓTICAS
(Alvará inicial e Renovação)

- Preencher requerimento disponível no site da Prefeitura e no ESCRITÓRIO DO
EMPREENDEDOR

- Declaração de área utilizada.

- Cópia Alvará de Localização

- Cópia CNPJ (Situação cadastral)

- Cópia APPCI (Alvará Bombeiros)

- Cópia alvará sanitário (se for renovação)

- Certificados de: Desinsetização, Desratização, Limpeza da caixa d 'água e do
ar condicionado, com cópia do alvará sanitário da empresa que realizou o
trabalho. (RDC ANVISA 52/2009; DECRETO EST.23.430/74).

- Cópia dos procedimentos operacionais padrão (POP) de higienização do
estabelecimento.

- Termo de responsabilidade técnica óptico preenchido pelo profissional(
técnico em ótica).

- Documento do responsável técnico óptico.

- Declaração responsável legal e documentação.

- Apresentar cópia da nota fiscal de compra dos óculos de sol com selo da
ABNT (comprovando que não é prejudicial à saúde).

-Apresentar PMOC(Plano de Manutenção Operação e Controle) quando o
sistema de climatização tiver capacidade acima de 60.000 BTU’S. (LEI
FEDERAL 13589/2018)

-Comprovante de pagamento da taxa pública (LM 4512/2000).
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